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45 ª Sessão Ordinária 18 de Março 2019 

45 ª Sessão Ordinária da 9ª Legislatura 

Em 18 de Março 2019 

                                    Segunda-feira, com inicio às  20:00 horas. 
 

 
I - Parte - Expediente 

Para Leitura: 

I - Regime de apreciação e votação 

Indicação nº 024/2019 da Vereadora Marlene da Silva Costa, que indica a 
necessidade de pavimentação e drenagem das aguas pluviais na Rua Alair Alvares 
Fernandes, localizada no Setor Norte e na Rua das Acácia, localizada no Bairro Cidade 
Jardim. Votado e aprovado por unanimidade. 

 Indicação nº 025/2019 do Vereador Divino Eterno Batista dos Santos, que 
indica a necessidade de recuperação de um bueiro localizada no Projeto Aracati, linha 
do Gordo e do Sr. Valmir, próximo à propriedade do Sr. Argeu Fiuza. Votado e 
aprovado por unanimidade. 

Indicação nº 026/2019 do Vereador Divino Eterno Batista dos Santos, que indica 
a necessidade de recuperação das estradas, pontes e bueiros da primeira, segunda e 
terceira entrada, Projeto Promissão. Votado e aprovado por unanimidade. 

Indicação nº 027/2019 do Vereador Jose da Silva Lima, que indica a necessidade 
de implantar 01 lombada redutora de velocidade na Av. Perimetral Sul, abaixo da 
propriedade do Sr. Mariotti. Votado e aprovado por unanimidade. 

 Indicação nº 028/2019 da Câmara Municipal, que indica a necessidade de que o 
Poder Executivo viabilize uma parceria com o Conselho de Segurança Publica de Vila 
Rica – MT (CONSEG), com o intuito de adquirir mobiliário para a Delegacia de Policia 
Civil. Votado e aprovado por unanimidade. 



 Indicação nº 029/2019 do Vereador Jose da Silva Lima, que indica a necessidade 
de que o Poder Executivo viabilize através da Secretaria competente o aterramento 
nos lotes situados na Rua Visconde de Barbacena próximo ao bueiro do Tiradentes I. 
Votado e aprovado por unanimidade. 

Indicação nº 030/2019 da Vereadora Marlene da Silva Costa, que indica a 
necessidade de que o Poder Executivo Municipal providencie a instalação de placas 
de identificação, e sinalização nas ruas, avenidas e praças de nosso município. Votado 
e aprovado por unanimidade. 

 

 

 


